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ANEXO I 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO  

(Inciso I, artigo 16 e § 1º, artigo 17, da Lei Complementar nº 101/2000) 

DESPESA DE CARÁTER CONTINUADO 

 

 

DO OBJETO DA DESPESA: O presente relatório de impacto visa atender ao 

disposto na Constituição Federal, Art. 169 e Lei Complementar nº 101/2000, Art’s 16 e 

17, referente a reajuste do Auxílio Alimentação para servidores da administração pública 

municipal direta e indireta de Parauapebas, estado do Pará, foi previsto em 16,96% 

(dezesseis vírgula noventa e seis por cento), resultando em um acréscimo de R$ 152,26 

(cento e cinquenta e dois reais e vinte e seis centavos), fixando o valor do Auxílio 

Alimentação em R$ 1.050,03 (um mil cinquenta reais e três centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas serão custeadas em dotações próprias específicas, fixadas no Orçamento 

vigente e suas alterações. 

 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO  2022 

Para os cálculos ora estudados foi verificado a despesa com o Auxílio Alimentação 

projetada no período de janeiro a dezembro do ano em curso, para assim dar obediência 

à legislação vigente. 

Os dispostos neste ato, terão efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022, onerando aos 

cofres públicos uma aplicação anual, de aproximadamente R$ 144.009.514,44 (cento e 

quarenta e quatro milhões, nove mil, quinhentos e quatorze reais e quarenta e quatro 

centavos).  
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IMPACTO NO ORÇAMENTO DE 2023 e 2024: 

 

A previsão de acréscimo com tais despesas no exercício de 2022, manter-se-ão dentro 

dos preceitos legais nos exercícios subsequentes, em conformidade com previsão no 

PPA e o disposto na LDO, bem como nas Leis Orçamentárias correspondentes para os 

exercícios de 2023 e 2024, que contemplarão os valores a serem desembolsados com 

Auxílio Alimentação, em consonância com os art’s 16 e 17 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS COM AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO: 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ESTIMADA PARA O EXERCÍCIO DE 2022            2.453.000.000,00  

PROJEÇÃO DE GASTOS COM AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO – EXERCÍCIO 2021               106.108.217,05  

TOTAL DAS DESPESAS COM REAJUSTE CONCEDIDO PARA 2022               144.009.516,00  

PERCENTUAL DOS GASTOS SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ESTIMADA 5,87% 

 

Este estudo tem caráter estimativo com informações extraídas dos relatórios contábeis 

deste município, podendo sofrer alterações de acordo com a evolução ou redução das 

despesas efetivamente realizadas.  

Por se tratar de um estudo prospectivo-preditivo, não tem condão, e nem poderia ter, de 

opinar sobre a possibilidade de efetivar ou não a despesa, decisão que é única e 

exclusiva de responsabilidade da Administração Municipal. 

 

 

 

Município de Parauapebas-Pará,  em 16 de dezembro de 2022. 

 

 

 

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 

COMPATIBILIDADE. 

 

 

          Eu, DARCI JOSÉ LERMEN, Prefeito Municipal de Parauapebas, no uso de 

minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do Inciso II, Art. 16 da 

Lei Complementar 201/2000-Lei de Responsabilidade Fiscal, na qualidade de Ordenador 

de Despesas, e a vista da estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro. Declaro 

existir recurso para realizar os gastos com auxílio alimentação, decorrente do Projeto de 

Lei que dispõem sobre o reajuste para o exercício de 2022, em dotações próprias, com 

adequação orçamentária e financeira em conformidade com a Lei Orçamentária Anual 

para 2022, compatibilidade com Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano 

Plurianual e suas alterações. 

 

 

PARAUAPEBAS-PARÁ, em 16 de dezembro de 2021. 
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